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Resumo

O objetivo deste trabalho pretende refletir sobre o significado social do Conselho Tutelar (CT), dialogando com os dados sobre o perfil socioeconômico, político, bem como as necessidades de formação deste grupo nos municípios de Alagoas. As informações foram obtidas por meio da análise documental realizada por órgão do poder público alagoano, mediante diálogo com referenciais obtidos na pesquisa bibliográfica. Os dados obtidos demonstram uma prevalência membros eleitos do CT do gênero masculino, da raça parda, sem deficiência, que residem na zona urbana, possuem ensino médio completo, do espectro político de direita e cunho religioso cristão. Compreende-se que esta categoria de trabalhadoras/es nasce na legislação desprotegida e segue nesta condição agravada face ao neoliberalismo vigente no Estado e no sistema (re) produtivo capitalista dependente.
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Abstract

The aim of this paper is to reflect on the social significance of the Guardianship Council (TC), dialoguing with data on the socio-economic and political profile, as well as the training needs of this group in the municipalities of Alagoas. The information was obtained through documentary analysis carried out by a public authority in Alagoas, in dialogue with references obtained from bibliographical research. The data obtained shows a prevalence of elected TC members who are male, brown, without disabilities, who live in urban areas, have completed high school, are from the right-wing political spectrum and have a Christian religious background. It is understood that this category of workers is born into legislation unprotected and continues in this condition, aggravated by the neoliberalism in force in the state and in the dependent capitalist (re)productive system.
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1 INTRODUÇÃO

Desde a origem do que se concebe como direitos da infância e juventude no Brasil - proposta transportada da França para “salvar as crianças” e constituir um modelo de nação (Rizzini, 2008) -, compreende-se que não contempla as determinações do que hoje se chama proteção social como condicionante na execução das políticas sociais concernentes. O modelo original, criado para controle da pobreza, impôs estrutura diferenciada da justiça comum, cuja lógica punitivista perene não limita em gênero, número e grau, ainda que dotada de marcação sócio-histórica do que seriam tais direitos (Donzelot, 1986). 

O Brasil copia tal modelo sem ofertar as mínimas condições criação da prole pelas famílias de origem e preserva traços de opressões interseccionais históricas da formação social brasileira (Bastos et al., 2023), reproduzindo na estrutura graves violações desde a saída do continente africano até nossos dias (Del Priore, 1991).
O resultado deste processo de construção contínua do direito de infância e juventude culmina em dois Códigos de Menores que assumiam literalmente o lugar de controle da pobreza. Já a redemocratização possibilitou avanços formais significativos no campo dos direitos sociais, materializados na Constituição Federal de 1988 (CF88) e em outros dispositivos do ordenamento jurídico do Brasil. 
No âmbito dos direitos das crianças e dos adolescentes, a CF88 permitiu estabelecer um novo paradigma normativo para a infância e a adolescência, ao reconhecer na letra da lei como seres em condição peculiar de desenvolvimento e com prioridade no atendimento das políticas sociais, sem fazer qualquer discriminação de qualquer ordem. Ademais, o cuidado e a proteção, a serem oferecidos para eles/as, fica sob responsabilidade do Estado, da sociedade e da família (Pini, 2015). 
A promulgação da Lei n° 8.069, de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) concretiza as regulamentações conquistas, acerca da proteção integral, na CF88 e na Convenção Internacional dos Direitos da Criança, sancionadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1989. Assim, o ECA foi responsável por “romper” com o paradigma da “situação irregular” do Código de Menores
 de 1979 (Pini, 2015) em termos legais. 
De acordo com Gadotti (2015), o ECA pode ser considerado como uma das maiores conquistas da conjuntura brasileira, pois foi responsável por atribuir as responsabilidades e definir os direitos de crianças e adolescentes no centro da agenda pública. Contudo, cabe reflexão se esta centralização está articulada ao caráter universalizante da lei, no sentido de buscar compreender para quais infâncias e adolescências as medidas protetivas e socioeducativas do ECA se destinam, considerando a concretude da realidade brasileira (Bastos et al., 2023).
O ECA permitiu ainda que o CT ganhasse legitimidade social, passando a ser conhecido por “[...] representar os interesses da sociedade civil em defesa dos direitos da criança e do adolescente, garantidos na lei” (Gebeluka; Bourguignon, 2010, p. 552).
2 O CONSELHO TUTELAR BRASILEIRO

Conforme o Dicionário Houaiss (2004 apud Bulhões, 2010), a palavra conselho tem origem latina, consiliariu, cuja definição compreende um corpo consultivo e/ou deliberativo de uma instituição pública ou privadas, sendo que esse agrupamento de pessoas são “[...] incumbidas de opinar, aconselhar ou tratar de um determinado assunto” (Bulhões, 2010, p. 110). Enquanto a palavra tutelar também vem do latim, tutelaris, e compreende a responsabilidade ou ação de uma pessoa para guardar, defender ou proteger alguém ou algo (Houaiss, 2004 apud Bulhões, 2010). Desse modo, “[...] pode-se conceituar o CT como sendo um órgão coletivo de tomada de decisões que visa à proteção de crianças e adolescentes” (Bulhões, 2010, p. 110).
Ressalta-se que a atividade desenvolvida pelo CT precisa ser contínua e ininterrupta. A partir da sua criação e implementação, o CT não pode ser extinto ou sofrer descontinuidade, por qualquer razão, mas isso não representa a condição vitaliciedade dos/as conselheiros/as tutelares, os quais precisam ser eleitos e podendo ser reconduzidos. Além disso, as atribuições do CT não podem ser transferidas para outros órgãos ou instituições (Bulhões, 2010). 

É importante salientar que, desde a nascitura normativa, o CT possui fragilidades estruturais que se referem à carreira, à formação inerente e às condições de trabalho necessários ao pleno funcionamento institucional, em virtude inclusive da ausência de dotação orçamentária constitucional e suficiente para o cumprimento efetivo das devidas funções. 
Tais fragilidades são aprofundadas pela grave precariedade dos serviços sociais no neoliberalismo, cujo modelo (re)produtivo ocorre por meio das privatizações, das terceirizações e da financeirização na disputa constante pelo Fundo Público (Salvador, 2010).
O CT representa uma intermediação entre o Estado e a sociedade, sendo, um órgão permanente e autônomo do ponto de vista normativo, sem ser jurisdicional. Além disso, os municípios e cada região administrativa do Distrito Federal precisam ter no mínimo 1 CT, como órgão integrante da administração local, cuja composição deve ter 5 membros com idoneidade moral e idade superior a vinte e um anos. Além disso, o/a conselheiro/a tutelar precisa residir no município e na Região Administrativa do DF. O período que de mandato compreende 4 anos, com a possibilidade de recondução mediante o processo de escolha.
As pessoas escolhidas possuem igualdade de poder e decisão, sendo denominadas de conselheiros/as tutelares. O número de eleitos em votação compreende o mesmo quantitativo em todo o país, sendo vedado o número inferior ou superior que 5 (Bulhões, 2010), e comporta mais cinco conselheiros/as tutelares na condição de suplente. Em ambos os casos, eles/as serão eleitos mediante a voto direto, secreto e facultativo, de toda cidadão que tenha idade superior a 16 anos do município (Gebeluka; Bourguignon, 2010).
Há a possibilidade de ter mais de um CT no município, sendo necessário levar em consideração as particularidades do território, como o número de habitantes no município e a demanda de crianças e adolescentes em situação de risco (Bulhões, 2010). A existência de mais de um CT no território demanda territorialização, evitando o conflito de autonomia de um ou de outro (Gebeluka; Bourguignon, 2010).
No geral, os/as conselheiros/as tutelares atuam quando ocorre violação de direito da criança e do adolescente, seja por ação ou omissão da sociedade e do Estado bem como pela omissão ou abuso da família e em razão da sua própria conduta. Eles/as podem ter suas atuações controladas por meio de legislações municipais, as quais podem regulamentar sanções administrativas. Para além das penalidades, a legislação precisa conter direitos sociais, a exemplo da licença maternidade, férias remuneradas, dentre outros (Gebeluka; Bourguignon, 2010).
O/a conselheiro/a tutelar precisa ter dedicação no desempenho das suas funções, mediante uma atuação que maior contemple o atendimento à população infanto-juvenil. É importante que a remuneração seja razoável, equiparado aos cargos de confiança do governo, mas isso não acontece na grande parte dos municípios, implicando em uma insatisfação (Gebeluka; Bourguignon, 2010).
Os/as conselheiros/as tutelares também precisam se envolver com organizações sociais e a rede de serviços socioassistenciais, para que seja possível viabilizar a garantia de direitos sociais. Entretanto, sabe-se que estar na lei não concretiza involuntariamente as políticas sociais indispensáveis para o exercício das funções como Conselheiro/a Tutelar. 
Em contrapartida, é pertinente para a sociedade compreender o perfil dos/as conselheiros/as tutelares, permitindo compreender os aspectos socioeconômicos, políticos e nas necessidades de formação, vistas incidências importantes nesta seara no processo de atuação. Há algumas pesquisas que apresentam essas informações, mas, neste trabalho, nos deteremos a tratar do contexto alagoano em termos de caracterização destes/as trabalhadores/as.
De acordo com o documento “Perfil dos conselheiros tutelares eleitos para o quadriênio 2024-2025 dos municípios alagoanos” (Alagoas, 2025), todos os municípios alagoanos (102) possuem CT’s implantados e houve eleições em 01 de outubro de 2023. Entre os 102 municípios, 97 municípios apresentam apenas um CT; 4 municípios que possuem 2 CT’s instalados (Arapiraca, Delmiro Gouveia, Piranhas e Rio Largo); e 1 município (Maceió) com 10 CT’s. O cenário total, nas 102 cidades, compreende 115 CT’s, conforme figura a seguir.

Figura 1 – Distribuição de Conselhos Tutelares nos municípios alagoanos
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Fonte: elaboração própria.

Nesta figura os municípios demarcados em amarelo representam as localidades que possuem apenas um CT; em laranja aqueles que possuem 2 CTs; e em vermelho escuro a cidade de Maceió, como único município com 10 CT’s.
Dentre os/as conselheiros/as tutelares eleitos/as em Alagoas, foi possível obter respostas válidas de 86,33% do universo total. Os dados apontam que entre os/as 695, 357 se reelegeram, destes 288 titulares e 69 suplentes. A não renovação ocorreu entre 338, com 218 titulares e 117 suplentes (Alagoas, 2025).
Nas próximas seções de desenvolvimentos serão discutidas os dados socioeconômicos e políticos; e os dados de necessidade de formação dos/as conselheiros/as tutelares.

3 OS DADOS SOCIOECONOMICOS E POLÍTICOS DOS/AS CONSELHEIROS TUTELARES DAS CIDADES ALAGOANAS 


A faixa etária dos participantes demonstra que 213 conselheiros/as tutelares têm entre 21-30 anos, 288 possuem entre 31-40 anos, 142 apresentam a idade entre 41-50, 45 detém entre 51-60 anos e 7 possuem 61-70 anos. Assim, há um número significativo de pessoas que nasceram após o advento do ECA: “são indivíduos que (...) não vivenciaram o período de luta e participação popular para a efetivação destes direitos” (Alagoas, 2025, p. 10).
Os dados sobre o gênero dos/as conselheiros tutelares apontam a existência de 349 se reconhecem com a identidade cis gênero masculina, 345 com a cis gênero feminina e 1 respondeu se autodeclarou como não-binário. A pesquisa possuía a opção trans, mas ninguém respondeu essa opção (Alagoas, 2025). 
A autodeclaração sobre o quesito raça/cor demonstra que 16 responderam que são amarelos/as, 130 são brancos/as, 8 são indígenas, 470 são pardos/as e 65 são pretos/as. Há aqueles que não realizaram autodeclaração, os/as quais totalizam 6. Há uma certa similaridade predominância das categorias com os dados apresentados pelo IBGE (Alagoas, 2025).

Os dados levantados apontam que, no geral, os/as conselheiros/as tutelares não são pessoas com deficiência (PcD). Entre as 4 pessoas que afirmaram ser PcD, duas pessoas apresentam deficiência visual, 1 tem deficiência visual e 1 tem deficiência auditiva, sendo que 2 pessoas fazem uso equipamento de tecnologias assistivas (1 com deficiência física e 1 com deficiência auditiva).

A localização da residência aponta uma predominância de conselheiros/as tutelares que residem na Zona Urbana, 76% (n= 525), em comparação entre aqueles/as que residem na Zona Rural, 24% (n= 168) (Alagoas, 2025).

O principal nível de escolaridade compreende o ensino médio completo, por ter o quantitativo de 230 conselheiros/as tutelares. Além disso, há 1 com fundamental incompleto, 11 com fundamental completo, 8 com ensino médio incompleto, 5 com curso técnico incompleto, 22 com curso técnico completo, 139 com ensino superior incompleto, 207 com ensino superior completo, 11 com pós-graduação incompleta e 62 com pós-graduação completa
 (Alagoas, 2025).

 As atividades ocupacionais que exerciam antes de serem conselheiros/as tutelares, eram: 36,98% (n= 257) de servidores/as público, 25,47% (n= 177) de trabalhadores/as autônomos/as, 8,78% (n= 61) de trabalhadores/as rurais, 7,77% (n= 54) de comerciários/as, 5,04% (n= 35) de trabalhadores/as de nível médio, 3,88% (n= 27) nunca trabalharam, 3,45% (n= 224) de técnicos de nível médio, 2,59% (n= 18) de técnicos de nível superior, 2,45% (n= 17) de empresários/as, 2,30% (n=  de trabalhadores/as de nível fundamental e 1,29% (n= 9) de membros da organização da sociedade civil (Alagoas, 2025).
Houve também a pergunta sobre atuação como conselheiro/a tutelar anteriormente. As respostas que foram obtidas são: 39 responderam que não, mas já concorreram em outros processos de escolha; 269 responderam que não, sendo esta a primeira vez; 315 afirmaram que sim, sendo reconduzidos; 72 afirmaram que sim, mas de forma consultiva (Alagoas, 2025). 

Outra pergunta presente no formulário foi sobre atuação em espaços de participação e controle social, com a possibilidade de marcar mais de uma opção. Há entre eles/as que nunca participaram desses espaços, ou seja, 174. Aqueles/as que responderam terem participaram pontuaram os fóruns de garantia de direitos (n= 138); as organizações da sociedade civil (n= 189); as organizações sindicais (n= 27), as organizações de lutas populares, como reforma agrária, acesso ao espaço urbano, ocupações e dentre outras (n= 35); os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (n= 93); os conselhos setoriais (n= 256); e os conselhos de segmentos populacionais (n= 50) (Alagoas, 2025). 
Conforme o referido documento (Alagoas, 2025), “Dos que se elegeram como Conselheiros Tutelares, 631 não possuem vínculos formais com partidos políticos, enquanto 64 o possuem” (p. 30), dos/as quais possuem o alinhamento político majoritariamente de direita, sendo 53%, seguido por esquerda, 24%, e centro, 22%.
Esses/as mesmos/as conselheiros/as tutelares foram questionados se concorreram a cargo eletivo. As respostam foram 26 alegaram que sim e 38 não. Há vinculação partidária ocorre com os seguintes partidos: Agir (n= 1), Cidadania (n= 1), Movimento Democrático Brasileiro (n= 8), Partido da Social Democracia Brasileira (n= 3), Partido Democrático Trabalhista (n= 7), Partido dos Trabalhadores (n= 7), Partido Liberal (n= 5), Partido Renovador Trabalhista Brasileiro (n= 2), Partido Social Democrático (n= 3), Partido Socialista Brasileiro (n= 6), Partido Trabalhista Brasileiro (n= 2), Podemos (n= 2), Progressistas (n= 12) e Solidariedade (n= 2). Houve 6 respostas em branco (Alagoas, 2025).
O aspecto religioso também foi outro aspecto questionado. A religião católica, com 457 respostas, e evangélicos, com 213 respostas, foram que obtiveram o maior quantitativo. Aparecem ainda as respostas: acredita na existência de Deus (2), budismo (1), outras denominações cristãs (4), espiritismo (11) e umbanda (1). Há 5 respostas que afirmaram não possuírem religião (Alagoas, 2025).

4 OS DADOS DAS NECESSIDAS DE FORMAÇÃO DOS/AS CONSELHEIROS/AS TUTELARES DAS CIDADES ALAGOANAS

Os responsáveis pela pesquisa perguntaram sobre as necessidades que esses/as conselheiros/as tutelares que participaram da pesquisa possuem. Os quesitos de formação elencadas foram: funções do CT, atribuições do CT, principais interlocutores, dia a dia do CT, o que seria considerado um caso relevante, aplicação de medidas de proteção, aplicação de medidas aos pais ou responsáveis, acolhimento x afastamento do convívio e Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA).
Em relação da “não necessidade de formação dos temas”, esse quesito apresentou quantitativo menor em todos os aspectos citados anteriormente. Ao passo que a opção “vazia” apresentou um número de resposta maior que aquele quesito. As opções “necessito de formação de forma prioritária” e “necessito de formação, mas não de forma prioritária” configuraram como as mais votadas.

Dentre aqueles/as que votaram “necessito de formação de forma prioritária” observa 247 votos em funções do CT; 259 em atribuições do CT; 253 em principais interlocutores; 259 em dia a dia do CT; 258 em o que é um caso relevante; 315 em aplicação de medidas de proteção; 283 em aplicação de medidas aos pais ou responsáveis; 337 em acolhimento x afastamento do convívio; e 441 em SIPAI (Alagoas, 2025).
A cerca dos votos “necessito de formação, mas não de forma prioritária” obtêm a seguinte quantidade de votos: 234 em funções do CT; 220 em atribuições do CT; 234 em principais interlocutores; 210 em dia a dia do CT; 224 em o que é um caso relevante; 195 em aplicação de medidas de proteção; 196 em aplicação de medidas aos pais ou responsáveis; 178 em acolhimento x afastamento do convívio; e 165 em SIPAI (Alagoas, 2025).

5 CONCLUSÃO

A realização do levantamento acerca do perfil socioeconômico, político e das necessidades dos/as conselheiros/as tutelares, conforme o documento analisado, nos permite determinada dimensão sobre as pessoas que compõem os CT nos municípios alagoanos, entre o triênio 2024 a 2026. Assim, as informações obtidas nos permitem estabelecer a hipótese da influência do contexto brasileiro – marcado pela agenda conservadora, neoliberal e fundamentalista religiosa, com base no cristianismo – pode ter sido determinante para a escolha desses/as representações. 
Contudo, independente da confirmação da hipótese supracitada, a forma como os CT nascem na legislação brasileira, de maneira eletiva e sem carreira pré-estabelecida, abre cada vez mais espaço para induções partidárias e religiosas. 
Dessa forma, o direito de infância e juventude contemporâneo, já marcado pelo direcionamento de controle sobre grupos sociais específicos (Eurico, 2020), tem mais dificuldades de enfrentamento das violações em meio ao neoliberalismo. Neste cenário, ressalta-se ainda que as funções exercidas pelo CT correm o risco de serem reduzidas à vigilância e ao controle em detrimento da proteção esperada. E tão importante quanto: a defesa deste direito não pode sem vista em contraposição ao direito de proteção social das famílias de origem (Bastos et al., 2023).
Os dados apresentados no estudo são insuficientes para identificar a influência das decisões dessas representações por concepções que enfraquecem a proteção integral da infância e da adolescência. Em contrapartida, a avaliação das informações levantadas sobre as medidas adotadas pelos conselheiros/as tutelares, no mesmo período, pode permitir estabelecer nexos com os dados contidas nesse relatório, possibilitará subsidiar novos estudos.
Considera-se que o estabelecimento do perfil dos/as conselheiros/as tutelares é um instrumento pertinente, pois possibilita a sociedade civil obter mais informações sobre os/as candidatos/as eleitos. Espera-se que esse levantamento e outras pesquisas continuem sendo realizadas no estado de Alagoas e em outras unidades federativas. 
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